
Termo de uso das redes sociais do TJDFT 
  

As redes sociais do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT foram criadas com o objetivo de 
democratizar o acesso à informação e, assim, aumentar o diálogo com a sociedade e dar mais transparência e 
publicidade às ações do Tribunal. 
  
Neste ambiente interativo, qualquer pessoa é livre para comentar e interagir com os conteúdos das publicações, 
desde que respeitadas as regras aqui estabelecidas. 
  
Dessa forma, para manter uma convivência democrática, transparente e respeitosa, os comentários serão excluídos, 
sem aviso prévio, nas seguintes situações: 
  
- Linguagem ofensiva, desrespeitosa e de baixo calão, xingamentos e palavrões; 
  
- Conteúdo obsceno, difamatório, calunioso, impróprio, ilegal, ameaçador, racista ou que incite a violência ou ato 
ilícito; 
  
- Ofensas a outros usuários ou ao TJDFT e seus representantes; 
  
- Apologia a práticas ilícitas; 
  
- “Spam” (comentários idênticos publicados sucessivamente fora de contexto), correntes, campanhas, propagandas 
e links suspeitos; 
 
- Promoção sobre venda de produtos ou serviços; 
  
- Violação de propriedade intelectual, de direitos, de privacidade pessoal ou corporativa; 
  
- Comentários em nome de terceiro ou que divulguem informações pessoais ou protegidas por sigilo legal; 
  
- Mensagens que façam uso de informações e imagem de pessoas e instituições de forma indevida; 
  
- Mensagens sem a identificação de autoria. 
  
Em caso de violação dos termos acima descritos, o usuário será advertido e, em caso de reincidência, será bloqueado 
de acessar a página oficial do TJDFT na rede social. 
  
Ao utilizar o espaço, o usuário estará tacitamente de acordo com as regras de uso e convivência aqui estabelecidas, 
o que não exclui o respeito às normativas próprias de cada rede social. 
 
O usuário é responsável pelas manifestações por ele efetuadas nas redes sociais do TJDFT, seja por meio de 
comentários, mensagens inbox ou marcações. 
  
A gestão, publicação dos conteúdos e moderação dos comentários das redes sociais do TJDFT é responsabilidade da 
Assessoria de Comunicação Social – ACS. 
  
A reprodução dos conteúdos produzidos pelo TJDFT nas redes sociais é permitida, desde que citada a fonte e 
mantida a integridade dos layouts e textos. 
  
O usuário deverá evitar uso das redes sociais do TJDFT para o envio de demandas relativas à: 
  
- Denúncia de fatos que constituam crimes, tendo em vista a competência do Ministério Público e das polícias, nos 
termos dos arts. 129, inciso I, e 144, da Constituição Federal. A Ouvidoria do TJDFT recebe apenas denúncias 
administrativas relacionadas às atividades do Tribunal e de seus membros, no desempenho de suas funções, bem 
como relacionadas aos cartórios extrajudiciais. 
  



- Consultoria ou assessoria jurídica. Nesses casos, a orientação é que o usuário procure um advogado ou a 
Defensoria Pública. 
  
- Dúvida sobre andamentos de processos ou ajuizamento de ações. Essas informações devem ser solicitadas 
diretamente à Ouvidoria do TJDFT, nos canais abaixo listados. 
 
- Imprensa. As referidas demandas devem ser encaminhadas para o e-mail comunica@tjdft.jus.br ou pelo telefone 
(61) 3103-7192. 
  
Para pedidos de informação, elogios, sugestões, críticas e reclamações, o usuário deve entrar em contato com a 
Ouvidoria do TJDFT por telefone 0800 614646 ou e-mail ouvidoria@tjdft.jus.br, ou presencialmente, de 2ª a 6ª feira, 
das 12h às 19h, exceto feriados, na sede do TJDFT, localizada na Praça Municipal, lote 1, Bloco A, 5º andar, ala 
C,  sala 523 - Brasília/DF. 
 
Seja bem-vindo a mais um canal de comunicação do TJDFT com o cidadão. Nas redes sociais do Tribunal, você terá 
acesso a informações sobre os serviços e ações da Justiça local e sobre o mundo jurídico, de forma fácil e acessível. 
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